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CONTRATO

CONTRATO ADMINÍSTRATiVO Nô 010/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N" 046/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2023,

A CAMARA municipal  de  LUÍS EDUARDO MAGALHÀES-BA, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa jurídica -• CNPJ sob o número 04.2I4.440/CÍ001-00, lom sede na Rua Octogonal, n°. 684, jardim 

hiiporiaI, i,üis Eduardo Magalhães - BA, representada pelo Piesidente REINILDO NERY DOS 

SANTOS, brasileiro,, inscrito CPE/MF n" 977.718.305-44, doravante denominada doravante denominada 

CONTRATANTE c a empresa PEROLl CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica , inscrita no CNPJ 

«‘37.138,418/0001-70, com sedo na Kua i’iãuí, n° 8, Edií. \’w Lajedo 17, Sala 12, Centro, na Cidade de Luís 

Eduardo Magalhâes-BA, doravante denominada CONI RATADA, através de seu (a) representante Jegal 

Sr (a) GUSTAVO JORGE AI VES DO NASCIMENTO, CPF iC 861.601.185-44, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n'. 131/2023 e consequentemente no Pregão Presencial rf046/2023 e, 

em observância ao diposto nos lt.»rmos da Le i FEDER Al. N", 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA 

LEI N,'1 8.666 DE 21/Dtv^3 E SUAS ALTERAÇÕES, e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente 

õ Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para manutenção predial da antiga secretaria rminicipal de 

infraestrutura cedida pdo município de Luís Eduardo Magalhães ao Poder Legislativo, a fim de instalar 

os gabinetes dos vereadores durante o período de execução da reforma do Bloco B desta Casa de Leis.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8,666/1993, na l.ei iC. 10520/2002, 

no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA, ã Nota de Empenho e demais 

documentos que compõe o Prot'esso supríiniencionado que, independentementee de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste instrumento.

SUBCLÂUSULA (ÚNICA) — O regime de e.xecuçáo do presente contrato é de empreitada por prtx^o 

global.
A
l
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obngaçôes da CONTRATANTE;

a) Supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas 

eventualmente detectadas;

b) Permitir o acesso ao loca! da execução do objeto do pessoa! da CONTRATADA, necessária à entrega 

do material;

c) Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados.

d) ü pagamento somente será realizado mediante entrega do material solicitado.

e) Os pagamentos ficam condicionados à previa certificação quanto à entrega dos materiais fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRiGACOES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigaçues e responsabilidades insertas na 

Legislação aplicada:

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel í xecução do conirato;

b) Manter, durante o período de vigèncsa do contrato, todas as condições de habilitação e cjualificação 

exigidas na licitaçàcs;

e) Entregar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e ás recomendações aceitas peda boa técnica;

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CON'rRATANTF,, atendendo 

prontamente a cjuaisc|uc'r reclamações;

e) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da CÂMAR.A 

MUNICIPAL, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou preposlos, não se excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 

CONTRATANTE;

f) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

contravenção, seja por sua culpa ou, de quaisquer de seus empregados ou prt?posto.s, obrigando-se, 

outrossim, a quaisejuer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; Â
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g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações socuiis prevista na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 

empregados não manterão nenhum vinculo em prega tício com a CONTRATANTE;

h) Assumir a responsabilidade por todas as providências c obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 

quando da execução do ob)eto ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE, inclusive pur tianos causados a terceiros;

i) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penai, relacionadas a prestação 

dos serviços, origina riamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

j) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços 

objeto deste Con trato;

k) Aceitar, iras mesmas condições do ajuste, os acrèscinurs ou supressões que se fizerem nos serviços até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação;

l) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 

citando a CONTRATANTE sem a prévia autm i/atáo da mesma;

m) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões 

referentes ao bom andaménto do contrato,

n) Restaurar de imediato o objeto tio i.ontrato, quando reclamado pela CONTRATANTE!

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

01.01.000- Cântara Municipal

101 - Programa Legislativo Forte e Atuante

500 - Recurso não vinculados dt? impostos

1.031,101..2.001 - Gestão das Ações Legislativas

3.3,90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA REVISÃO

O objeto do presente Contrato será fornecido pelo preço global de R$ 169.991,04 (cento c sessenta e nove 

mil, novecentos e noventa e um reais e quatro centavos) compreendendo todas as despesas e custos, , 

diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. i:/j f-''4
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i ITEM DFSCRfCÃO UNIDADE QUANTIDADE :VALOR 
i UNITÁRIO

iValor
i TOTAL

1

!

Parede de gesso acartonato-dry- 
waU d 95/70/60 1 sl/ls I2,5iiim 
sistenws íatar ge gyps um ou 
sim u fiar

M2 450
'

i R$ 126.78

1
í

! R$57.051,00
i
i

i
1

Kit de porta de madeira frisada. ; UN 
semi-oca (leve o» média). | 
padrão médio 80x2lOcm. {
espessura de 3.5cm. itens | 
iiicliiSOs:dobradiças, montagem j 
e instalação de batente. E 
íechadiira com execuçào do j 
furo-fbrneciménto e instalação. |
Af 12/2019 í

16 R$ 1.471.64 
iI

1

RS 23.546,24
1

í

í

i
i-;
1
J

-> Pintura látex acrílica premium. 
aplicação em parede manual em 
paredes, duas demãos. Af 
04/2023

M1 2800

',

R$11.70 i RS 32.760,00
;
í

'

4 Bniassamenlo com massa láte.x 
aplicação em parede, uma 
demão, lixamenlo
itianusi.af 04/2023

M2 900 R$ 22.43
■

RS 20.187,00

i 5
\
i

!I
i
I
1
í

\
L, __.

Composição para métrica de 
ponto elétrico de tomada de uso 
geral 2P+T* (107250V) em
edifício residencial com
eletroduto embutido sem
necessidade de rasgos, incluso 
tomada, eletroduto, cabo e 
quebra, a Í//11 /2022

UM ~6 „ R$146,29 RS 11.118,04

1 ^

1

Composição paramétríca de j UM 
ponto elétrico de iluminação, S 
com interruptor paralelo, em i 
edifício residencial coin j
eletroduto embutido em rasgos j 
nas paredes, incluso caixa j 
elétrica, quebra e chumbamíMtto j 
(sem luminária e lâmpada), i
AL n/2022 ^ !

44 RS 4.35.93 RS 19.180,92

/

) 1

Ponto de tomada .3p para ar 
condicionado até 3000 va, com 
eletmduto de pvc rígido 
embutido é 3/, metuindo 
conjunto astop/30a-220v, i
índusive aterramento j

Pt 16 RS 384,24 R$:6.147,84
:

......"J ■ ........................................................................... ....... ................................. ...................................................................................... ................. —
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fivo e irroajustável durante a vigência do Contrato, 

ressalvada a hipótese de prorrogação de prazo, nos ternios do art. 57, II da Lei n°. 8.666/95 e demais 

hipóteses legaiS-

S4UBCLÁUSULA SEGUNDA - O preço ajustado poderá sotrer correção desde que reste comprovada a 

CKSorréncia de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso !1, do arfc 65, da Lei n,! 8.666/93. 

6

C7LÁUSULA SÉTI.MÂ- DO RECEBIMENTO E DA ACEI FAÇÃO DO OBJETO

O objeto/serviço deste contrate será recebido por Comissão ou Setor (es) designados.para este fim, da 

seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato cia entrega do trbjelo/ serv iço deste contrato nos locais especificados pela 

CONTKATANTE e da Nota Etscal devidamente discriminada, em nome do órgão requisítante mediante 

emissão de Termo cie Recebimento Provisório.

b) Definitivamente, após a verificação cia qualidade, quantidade o demais .especificações, para efeito de 

testes e verificação da conformidade do bem com as exigências deste instrumento e da proposta, bem 

como consequente aceitação, procedendo-se observações, se irecessário e, ainda, as disposições dos 

artigo.s 7.3 ao 76 da Lei 8,666/93,

c) O prazo para testes e recebinrento definitivo será de 30 dias (já incluído o prazo para recebimento 

provisório), a partir da entrega do objeto pela CONTRATADA.

d) .No caso do objeto ser entmgue incompleto ou apresentar alguma desconformidadê passível de ser 

sanada, o prazo de recebimento definitivo passará a contar na sua totalidade, a partir da correção da 

pendência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até 30 (dias) contados do recebimento da Nota 

risca!/f atura, compreendida nesses pedodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o 

CNF], o número da .Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da 

empresa, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da 
Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela ^ 

CONTRATANTE.
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a e\t?cu<;ão' do pagamonto, a CONTRATADA deverá fazer constar 

como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a CÂMARA 

MüNfCTPAI.DE I.UfS EDUARDO MAGALHÀES-BA, CNPJ n"04,214.440/0001-00.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a 

mesma deverá apiesentar, junta mente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar » 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

SUBCL.ÁUSULA TEROiRA - A nota FisCíil/Patura correspondente será examinada diretamente pelo 

Fiscal designado peta CONTRATANTE, o qual somenU1 atestará a execução do objeto e liberará a 

referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas e k'gai.s.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Havendo erro na Nota );iscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo lüscal ã CO:NTRATAD.A e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

inicia r-se-á após a regularização da situação ou reapiesentaçâo do documento fiscai, não ara neta ndo 

qualquer ônus para a CONTRATANTE,

SUBCLÁUSULA QUINTA - No caso de incorreção'dos documentos apresentados, inclusive na nota 

Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos m liquidação dos pagamentos 

CO rres ponden tes.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Contratante, em caso 

de mora, será calculada considerando a data do vertcimento da Nota Fisca.1/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo coma variação do.INPC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorragado 

nos termo do art 57, II, da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A prorrogação do contrato .será efetuada, desde que haja a reunião dos 

seguintes requisitos:
//I - houver interesse da contratante e da empresa contratada; ij

II - for comprovado que o contrato mantém as condições iniciais de habilitação;

hüüverjiulürkacio da autoridade ctmipetentc
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IV - seja a prorrogação devidamente justificada pela contratante.

SÜBCLÁÜSÜLA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do 

CONI RAI ÁNTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente {Art. 57 da l.ei n“. 

8.666/1993)

SÜBCLÁÜSÜLA TERCEIRA - Km caso de aditivo, havendo necessidade de atualização do valoi 

pactuado, o índice a ser aplicado é o IGPM. apôs o período de 12 meses de execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos pela Senhora Telma.de Souza, 

conforme Portaria n ’. 032/2023, ao qual compete acompanhar, ri« atizar, conferir, o avaliar a execução 

dos serviços objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 

que surgirem, determinando o que for necessário ã regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67 da Lei n° 

8.666.1993 e suas alterações.

SÜBCLÁÜSÜLA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

execução do objeto do contrato, a CONTRATANTE reserva-se o dinnto de, ,sem que do qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 

SÜBCLÁÜSÜLA SEGUNDA - Cabe à CONTRA Í ADA atender prontamente e dentro do prazo 

estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao contrato, sem que disso decorra 

qualquer ônus extra para a CONTRATANTE ,não implicando essa atividade de acompanhamento e. 

fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita 

em fornecimento do objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por tjualquet iaiía. falha, 

problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do Contraio

SUBCLAUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e eiu nçtthuma 

hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prcpostos e/ou assistentes 

SUBCLAUSULA QUARTA - O objeto deste Contrato, deverão estar rigorosamente dentro das normas 

vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que 

a inobservância desta condição implicará a recusa dos mesmos, bem como seu devido refazimento e/ou 

adequação, sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

SÜBCLÁÜSÜLA QUINTA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

contrato serão encaminhadas á autoridade competente da CONTRATANTE para adocáo das medidas W.
■ ^ / ;

convenientes, consoante disposto no § 2o, do art. 67, da lei n® 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregiiJaridade ou ocorrer inadimpiemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções 

previstas nos artes, 86 a 88, da Lei rÇ 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções:

a) advertência por escrito;

b) muita de 10% {dez por cento), calculada sobre o vaior total da contratação, devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da ki n° 8,666/1993, na hiptítese de 

recusa injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) clias úteis, apôs 

regularmente convocada, caracterizando inexerução total das obngaçôes acordadas;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/l'atura referente a execução em que for 

constatado o descumprímento de qualquer obrigação prevista no Edital c seus anexos ou no termo de 

contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;

d) pelo atraso iniustificado para o inicio da execução do objeto, muita de 0,5 (zero vírgula cinco por 

cento), por dia de atraso, até o limite do vaior íotaJ da contratação, nos termos rio art. 412 do Código 

Civil, incidente sobre o valor total da contratacao. A aplicação da muita de que trata esta alínea não 

impede a rescisão/anulação unilateral do Contrato;

e) pela inobservância dos prazos afetos à execução do objeto, multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), 

por dia de atraso, até o limite do vaior íotai da contratação, nos termos do art, 412 do Código Civil, 

incidente sobre o valor total da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a 

resasão/aniiíaçáo unilateral do Contrato;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o vaior total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA.

SUBCLÂUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n1' 8.666/1993, inclusive a responsabilização da 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causadas à 

CONTRATANTE.

SUBCLÂUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela.CONTRATANTE.

SUBCLÂUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na .Nota Fiscal/Fatura ou do
. I

crédito existente na CONTRATANTE, cm favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa "W, 
seja superior ao crédito existente, a diterença será cobrada na forma da lei.  ̂ '

SUBCLÂUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes ente si, podendo ser" 

-anlitada dé.forma isoErda ou l umutativamenté, sem oieiuizo de outras medidas cabíveis
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SUBCLÂÜSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificada mente e eomprovadamente, o atraso 

na execuçtio do objeto advier caso furtuito ou força maior.

SUBCLÁÜSLT A SEXTA - Km qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ã 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará .sua rescisão, com as conseqiiências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n''. 8.666,/'CXA o aüoraçôes posteriores.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A resci.sáo deste contrato poderá ser:

! - determinada por ato imitatórai e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xlle 

XVI! do artigo 78 da Lei mencionada, noíiíirandn-se a contratada com antecedência mínima de 13 

(quinze) dias, exceto quanto ao iiitiso XVII;

II - amigável, por acordo entro as partes, reduzida a ternu' no processo, desde que haja conveniência

para a Administração;

ill - judicial, nos termos da iegisiaçào.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA ~ A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade t ompetimte;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão contratual serão forroahnente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa;

SUBCLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no itraso IX, do arl. 55, da Lei 8.666/93, a 

CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, cm caso de rescisão administrativa prevista 

no art, 77, do referido Diploma ! ega!

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei nf*. 

8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Nos casos omissos serão aplicadas as normas estabelecida.s nu Código Civil e Código de Processo Civil 

Brasileiro e Código de Defesa do < onsumuior.
1/
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubtkação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial Próprio, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Justiça Estadual da 

Comarca de Lu is Eduardo Magalliães-BA. F ptn- estarem do pleno acordo, assinam o presente 

instrumento contrataal em três vias do igual teor e forma, para um so efeito.

Luís Eduardo Magaihães-BA, 18 de abril de 2024. ’

ÂDfefARlCAMARA MUNlCiPAI, DE f UIS ED^AR|D0 MAGALHÃES 
a>\!K.-\IA.\i‘j- .
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PEROLI CONSTRUTORA I.TDA
COMRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: 
CPF: C:ÂS

vC

/

í i--
CPF:

C?'4''; 'j »
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